
 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000  

 

 

PAUTA DE PLENÁRIO 

 

Data, Hora, Local: 24 de maio de 2022, às 13:00h, realizada presencialmente (Av. Rio Branco, 

n° 10 – 4º andar. Centro/Rio de Janeiro) e em ambiente eletrônico, denominado: Sessão Híbrida 

do Plenário, conforme artigo 10°, Decreto Estadual 11.708/88 e Decreto nº 47.801 de 19 de 

outubro de 2021. 

 

ORDEM DO DIA: 

  

1º. – Processo nº 88-2021/401156-9 (Julgador Singular: Cesar Aurelio da Silva Braz). 

Requerente: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Requerido: DRMS DROGARIA LTDA 

Vogal Relator: APARECIDA MARIA PEREIRA DA SILVA LOPES 

Assunto: Trata-se de recurso ex officio ao Plenário interposto pela d. Procuradoria Regional da 

JUCERJA, em face da decisão que deferiu o registro do Contrato Social e do Enquadramento 

de ME da sociedade empresária DRMS DROGARIA LTDA ME, datado de 29/10/2021, 

deferido e arquivado em 04/11/2021, sob os nos 3321162629-2 e 00004599991.   

Ref.: SEI-220011/002070/2021 


